
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N.º 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a legislação do imposto de renda das
pessoas físicas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS

.......................................................................................................................................................

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos:
I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais,

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais,

aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura -
PRONAC, instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991;

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na
forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993;

IV - (VETADO)
V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo;
VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº

4.862, de 29 de novembro de 1965.
§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o

imposto devido em mais de doze por cento.
§ 2º (VETADO)

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se
positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído.

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o
último dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos.

......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a Organização da Seguridade
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
....................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO X
DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras
importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.620, de 05/01/1993.
I - a empresa é obrigada a:
a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a

seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração;
b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, a contribuição a que

se refere o inciso IV do art. 22, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as
remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados,
trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço, até o dia dois do mês
seguinte ao da competência;

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 23, na forma e

prazos definidos pela legislação tributária federal vigente;
II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher

sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são

obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25, até o dia 2 do mês subseqüente ao
da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de estas operações
terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na
forma estabelecida em regulamento;

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam

sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e
do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei,
independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas
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diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X
deste artigo, na forma estabelecida em regulamento;

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
V - o empregador doméstico está obrigado a arrecadar a contribuição do segurado

empregado a seu serviço e a recolhê-la, assim como a parcela a seu cargo, no prazo referido
no inciso II deste artigo;

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 8.444, de 20/07/1992.
VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro

de 1964, o dono da obra ou condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de
contratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor, e estes
com a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social,
ressalvado o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a
retenção de importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não
se aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de ordem;

* Inciso com VI redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
VII - exclui-se da responsabilidade solidária perante a Seguridade Social o

adquirente de prédio ou unidade imobiliária que realizar a operação com empresa de
comercialização ou incorporador de imóveis, ficando estes solidariamente responsáveis com
o construtor;

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida se a construção
residencial unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo econômico, for executada sem
mão-de-obra assalariada, observadas as exigências do regulamento;

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem
entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei;

X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado
especial são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo
estabelecido no inciso III deste artigo, caso comercializem a sua produção:

a) no exterior;
b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física;
c) à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12;
d) ao segurado especial;
* Inciso e alíneas com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não

produtor rural que adquire produção para venda no varejo a consumidor pessoa física.
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995).
§ 2º Se não houver expediente bancário nas datas indicadas, o recolhimento

deverá ser efetuado no dia útil imediatamente posterior.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas alíneas a

e b do inciso I, relativamente à remuneração do segurado referido no § 5º do art. 12.
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 4º Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais

empresas, poderá deduzir, da sua contribuição mensal, quarenta e cinco por cento da
contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou declarada, incidente sobre a
remuneração que esta lhe tenha pago ou creditado, limitada a dedução a nove por cento do
respectivo salário-de-contribuição.

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º ao cooperado que prestar serviço a empresa por

intermédio de cooperativa de trabalho.
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
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Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-
de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor
bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida até o
dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da
empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5º do art. 33.

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
§ 1º O valor retido de que trata o caput que deverá ser destacado na nota fiscal ou

fatura de prestação de serviços, será compensado pelo respectivo estabelecimento da
empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das contribuições destinadas à
Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo

anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à

disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que
realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer
que sejam a natureza e a forma de contratação.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros

estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:
I - limpeza, conservação e zeladoria;
II - vigilância e segurança;
III - empreitada de mão-de-obra;
IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro

de 1974.
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 .
§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para

cada contratante.
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.

....................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.859, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1972

Dispõe sobre a profissão de empregado
doméstico e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que presta serviços
de natureza contínua e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito
residencial destas, aplica-se o disposto nesta Lei.

Art. 2º Para admissão ao emprego deverá o empregado doméstico apresentar:
I - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
II - Atestado de boa conduta;
III - Atestado de saúde, a critério do empregador.

Art. 3º O empregado doméstico terá direito a férias anuais remuneradas de 20
(vinte) dias úteis, após cada período de 12 (doze) meses de trabalho, prestado à mesma
pessoa ou família.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


